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Em vigor

Sancionada Lei Geral do Esporte e 
regra que reduz indenização é vetada

VINICIUS GASTIN

É jornalista e escreve todos os dias

Esportes

FOTOS DIVULGAÇÃO

A presidência da República 
sancionou a Lei Geral do Es-
porte (LGE). O texto foi apro-
vado pelo Congresso Nacional 
no mês passado e regulamenta 
a prática desportiva no país 
em um único texto legislativo. 
Com isso, a LGE reúne toda a 
legislação relacionada à área 
esportiva, como a Lei Pelé (lei 
9.615, de 1998), o Estatuto do 
Torcedor (lei 10.671, de 2003), 
a Lei de Incentivo ao Esporte 
(lei 11.438, de 2006) e a Lei 
da Bolsa Atleta (lei 10.891, de 
2004).

“A Lei Geral do Esporte esta-
belece o Sistema Nacional do 
Esporte, que é uma constru-
ção de décadas, de conferên-
cia nacionais. É um texto que 
está tramitando no congresso 
há mais de seis anos. Era uma 
grande expectativa para o se-
tor, o texto estabelece uma 
estrutura formalizada, insti-
tucionalizada do esporte, com 
responsabilidades da União, 
dos estados, dos municípios. 
É uma lei bem complexa, são 

mais de 200 artigos”, desta-
cou a ministra do Esporte, Ana 
Moser.

Um dos pontos mais po-
lêmicos do texto, que havia 
sido aprovado no Congresso, 
e que trata sobre a cláusula 
compensatória de atletas em 
contratos de trabalho, foi ve-
tado. O veto era uma reivin-
dicação de atletas, sobretudo 
jogadores de futebol, que nas 
últimas semanas chegaram 
a realizar protestos em jogos 
do Campeonato Brasileiro da 
Série A. Prevista na Lei Pelé, 
agora revogada pela LGE, a 
cláusula compensatória é um 
valor devido pelo clube ao atle-
ta nas hipóteses de rescisão de 
contrato ou dispensa imotiva-
da de atletas. 

Esse valor pode ser livre-
mente acordado entre as par-
tes, respeitando o máximo de 
400 vezes o valor do salário 
mensal ou o mínimo equiva-
lente ao que atleta deveria 
receber até o fi m do contra-
to. No texto aprovado pelos 

parlamentares, a cláusula 
compensatória era flexibili-
zada caso o atleta obtivesse 
um novo contrato de trabalho, 
e o clube só deveria pagar a 
diferença de valor do novo 
salário, se ele fosse menor do 
que no contrato anterior.

VETO 

A Lei Geral também previa a 
criação da Autoridade Nacio-
nal para Prevenção e Combate 
à Violência e à Discriminação 
no Esporte (Anesporte), ligada 
ao Ministério do Esporte, mas 
este trecho foi vetado, segun-
do a ministra, por “vício de 
iniciativa”, já que a criação 
de órgãos do Poder Executivo 
deve ser feita mediante pro-
jeto de iniciativa do governo. 
Segundo Ana Moser, a criação 
da agência será enviada por 
meio de um novo projeto de 
lei do Poder Executivo. 

Também foi vetado pela 
presidência da República o 
Fundo Nacional do Esporte, 

P O R T A R I A Nº 2.835/2023
O VEREADOR MAX BILL, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, 

no uso de suas atribuições legais e com base no Capítulo IV, Seção I da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04/05/2000, e no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93…
 RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados para proceder ao acompanha-
mento do contrato celebrado entre esta Câmara Municipal e a respectiva empresa. 

Parágrafo Único – Caberá aos servidores praticar todos os atos concernentes ao 
acompanhamento, fi scalização e cumprimento, além de:

I – Adotar, no limite de suas atribuições, providências necessárias à preservação 
dos interesses da Câmara, atestando notas fi scais somente após comprovação da 
prestação dos serviços previstos.

II – Emitir, caso necessário, relatório acerca da execução do contrato, sugerindo, 
em tempo hábil, providências que julgar necessárias em benefício da Câmara.

Art. 2º – Em caso de prorrogação contratual, serão mantidos os mesmos gesto-
res supramencionados, salvo disposição em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 20 de junho de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Friburgo, 27 de junho de 2023.
VEREADOR MAX BILL

PRESIDENTE

Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal
de Nova Friburgo

que, de acordo com Ana Mo-
ser, se deu por falta de previsão 
de receitas para sua institui-
ção. Os vetos agora serão ana-
lisados pelo Congresso Nacio-
nal, que poderá mantê-los ou 
não, com votação por maioria 
simples tanto na Câmara dos 
Deputados quanto no Senado.

A LGE reconhece o espor-
te como atividade de alto 
interesse social e institui um 
Sistema Nacional do Esporte 
(Sinesp) balizado por planos 
decenais de esporte de esta-
dos, Distrito Federal e muni-
cípios, em consonância com 
o Plano Nacional do Esporte. 
Tanto o Sinesp quanto o plano 
terão como fi nalidade fortale-
cer organizações que reconhe-
çam o esporte como fator de 
desenvolvimento humano, de 
forma a contribuir para demo-
cratizar o acesso das pessoas 
às práticas esportivas.

O texto prevê que essas or-
ganizações tenham uma ges-
tão guiada pelos princípios 
de transparência fi nanceira e 
administrativa; moralidade; 
e responsabilidade social dos 
dirigentes. Ele determina tam-
bém a isonomia nos valores 
pagos a atletas ou paratletas 
homens e mulheres nas pre-
miações concedidas nas com-
petições que organizarem ou 
de que participarem.

BOLSA ATLETA 

Outro ponto tratado pela 
LGE é o pagamento da Bolsa 
Atleta, com valores que vão 
de R$ 370 mensais, categoria 
de base, a R$ 15 mil mensais, 
categoria pódio, para atletas 
ranqueados entre os 20 melho-
res do mundo na modalidade.

As organizações esportivas 

que receberem recursos obti-
dos via loterias deverão admi-
nistrar esses valores obede-
cendo aos princípios gerais da 
administração pública. Para 
receberem esses repasses, as 
entidades precisam estar re-
gulares com relação às obri-
gações fi scais e trabalhistas. A 
fi scalização fi cará a cargo do 
Tribunal de Contas da União 
(TCU). O acesso das entidades 
esportivas a recursos públicos 
depende que elas comprovem 
ter gestão transparente com 
relação a dados econômicos e 
fi nanceiros, contratos, patro-
cinadores, direitos de imagem, 
propriedade intelectual, entre 
outros aspectos.

O estatuto dessas entidades 
deverá ter princípios defi ni-
dores de gestão democrática 

e transparência da gestão na 
movimentação dos recursos. 
De acordo com o texto apro-
vado, o limite de dedução do 
imposto de renda para pesso-
as físicas interessadas em co-
laborar para o esporte é de 7%. 
Já para empresas, passará de 
3% para 4%. A condição para 
isso é que o apoio ao projeto 
(esportivo ou paradesportivo) 
promova inclusão social por 
meio do esporte, preferencial-
mente em comunidades em 
situação de vulnerabilidade 
social.

Outro ponto abordado pela 
LGE é a punição das torcidas 
organizadas que tiverem con-
dutas discriminatórias, racis-
tas, xenófobas, homofóbicas 
ou transfóbicas, impedindo-
-as de comparecer a eventos 
esportivos pelo prazo de até 
cinco anos.

ESTRUTURA 

Um novo Conselho Nacio-
nal do Esporte (CNE) será ins-
tituído, com a atribuição de 
aprovar diretrizes de uso do 
Fundo Nacional do Esporte 
(Fundesporte), bem como de 
fi scalizá-lo. Também caberá 
ao conselho avaliar o relatório 
anual de monitoramento do 
Ministério do Esporte sobre 
a execução do Plano Nacional 
do Esporte. 

O CNE será composto por 
36 membros, sendo 18 repre-
sentantes governamentais. 
Nele, deverá haver pelo me-
nos um representante do Se-
nado, um da Câmara, um do 
Ministério da Defesa, três dos 
estados e três dos municípios. 
Os demais 18 representantes 
serão da sociedade civil.

Ana Moser acredita que a nova lei tem potencial de estruturar o esporte no país

Alguns dos pontos mais polêmicos foram vetados pela presidência da República


